
DECRETO Nº 35.140, DE 26/12/2018.

ANULA  RESTOS  A  PAGAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE
ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE
1964 E LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 04 DE MAIO DE 2000,
TENDO  EM  VISTA  A  NÃO  EFETIVAÇÃO  DAS  DESPESAS
EMPENHADAS. 

      
DECRETA:

Art. 1º Ficam anulados os restos a pagar processados e não processados
no valor de R$28.354,73 (vinte e oito mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais, setenta e
três centavos), abaixo descritos, a saber:

SECRETARIAS: SEMDS e SEMAG 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

SEMDS

EMPENHO ANO VALOR CREDOR PROCESSO Nº ANU-
LAÇÃO

638 201
7

R$ 
20.300,00

DOSSI EDITORA 
GRÁFICA LTDA-EPP

3374/201
6

294

639 201
7

R$ 
2.950,00

DOSSI EDITORA 
GRÁFICA LTDA-EPP

3374/201
6

295

TOTAL R$ 
23.250,00

SEMAG

EMPENHO ANO VALOR CREDOR PROCESSO Nº ANU-
LAÇÃO

33 201
6

R$ 276,67 A.R. CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS LTDA EPP

2635/201
6

38

25 201
6

R$ 63,62 PEDREIRA ARACRUZ 
LTDA

9145/201
4

39

46 201
6

R$ 56,60 BORLINI & CORTE-
LETTI LTDA ME

5592/201
6

40

49 201
6

R$ 429,72 BORLINI & CORTE-
LETTI LTDA ME

5592/201
6

41

62 201
6

R$ 
1.286,76

ELETROMIX MATERI-
AL ELÉTRICO LTDA 
ME

8605/201
6

42

63 201
6

R$ 29,20 ELETROMIX MATERI-
AL ELÉTRICO LTDA 
ME

8605/201
6

43

60 201
6

R$ 
2.812,16

NJP COMÉRCIO E 
TRSNPORTES LTDA –
EPP

3396/201
6

44

TOTAL R$ 
4.954,73



TOTAL NÃO 
PROCESSADO

R$ 
28.204,73

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

SEMAG

80 201
7

R$ 150,00 ANTONIO CARLOS 
RIBEIRO

740/2017 45

TOTAL R$ 150,00

TOTAL PROCESSADO R$ 150,00

TOTAL – SOMA R$ 
28.354,73

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 26 de Dezembro de 2018.

JONES CAVAGLIERI
Prefeito Municipal


